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EDITAL 
 

DADOS GERAIS 

OBJETO: Contratação de empresa para instalação aparelhos rastreadores, prestação de serviços 

de rastreamento, monitoramento e telemetria dos veículos da frota institucional, conforme 

descrição e quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao 

processo nº 20.06.0000.0010670/2025-51-MPAP. 

Início do acolhimento das Propostas : Dia 26/02/2026 às 08:00h 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até a abertura da sessão pública. 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10/03/2026 às 10:00h. 

(Horário de Brasília), no sítio eletrônico www.gov.br/compras Sistema: Comprasnet UASG: 

925037 Pregão Eletrônico: 900002/2026 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço GLOBAL 
PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS RAVEL MAGALHÃES DE ABREU 

LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet nos sites 

www.gov.br/compras ou www.mpap.mp.br (no link licitações), ou na sala do Pregoeiro/Divisão de 

Contratações localizada no prédio da Procuradoria Geral de Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua do 

Araxá, s/n, bairro Araxá, Macapá-AP, Cep 68.903-883; telefone 96-3198-1648 / 1652. 

Pedidos de esclarecimentos e Impugnação : Até o dia 04/03/2026 preferencialmente pelo link 

https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/. Obs.: Caso haja algum problema de acesso no link, o 

interessado poderá enviar cópia do pedido (esclarecimento ou impugnação) ao e-mail 

licitacoes@mpap.mp.br, conforme regras contidas no Edital. 

Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados 

preferencialmente nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão 

.DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por 
compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR). 

Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do 
Governo Federal - Comprasnet : 0800-978-9001. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
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 A 

PREÂMBULO 
 
 
O Ministério Público do Estado do Amapá, com endereço no Prédio da Procuradoria Geral de Justiça – 

Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá, s/n, bairro Araxá, Macapá-AP, CEP 68.903-883, inscrito no CNPJ 

sob o nº 34.869.354/0001-99, isento de inscrição estadual, através de seu Pregoeiro Marcos Ravel 

Magalhães de Abreu, designado pela Portaria nº 502/2023/SG/MP-AP, de 29 de março de 2023, leva ao 

conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento de menor preço, objetivando o Contratação de empresa para instalação aparelhos 

rastreadores, prestação de serviços de rastreamento, monitoramento e telemetria dos veículos da 

frota institucional, conforme descrição e quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, referente ao processo nº 20.06.0000.0010670/2025-51-MPAP, e regido, principalmente, pelos 

comandos legais da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei 

Complementar nº 123/2006; assim como demais instrumentos normativos e outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, bem como as demais condições fixadas neste edital e anexos. 

 
A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 

(https://www.gov.br/compras), nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da 

sessão às 10:00h do dia 10/03/2026: 

 
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão do site 

http:www.mpap.mp.br no link “licitações”. 

 
O valor total estimado para a presente licitação é de R$ 76.982,40, conforme apresentado no termo de 

referência, contido no presente Edital. O valor total estimado é também o valor máximo aceitável conforme o 

contido no TR. 

 
1. DO EMBASAMENTO LEGAL 

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, assim como demais 

instrumentos normativos e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como as demais condições 

fixadas neste edital e anexos. 

 
2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para instalação aparelhos rastreadores, prestação de serviços de 

rastreamento, monitoramento e telemetria dos veículos da frota institucional, conforme descrição e 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao processo nº 

20.06.0000.0010670/2025-51-MPAP. 

2.2. A licitação será realizada por lote único. 

2.3. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 

Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1.  Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com 

cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
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b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência; 

c.1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão 

emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

f1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

f2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

f3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

f4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria; 

f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

g) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 
 
3.2. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 

3.3. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se 

submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na 

legislação indicada no Item I, deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

 
4. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão 

prestados mediante solicitação dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura do certame, preferencialmente no endereço eletrônico 

https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/licitacoes . Obs.: Caso haja algum problema de acesso no link, o 
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interessado poderá enviar cópia do pedido (esclarecimento ou impugnação) pelo e-mail 

licitacoes@mpap.mp.br . 

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) 

dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada preferencialmente 

no endereço eletrônico https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/licitacoes . Obs.: Caso haja algum 

problema de acesso no link, o interessado poderá enviar cópia do pedido de impugnação pelo e-mail 

licitacoes@mpap.mp.br. 

5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos 

seguintes documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa 

física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

5.2. caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame; 

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema eletrônico 

para visualização de todos os interessados. 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivado pela 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.7. No campo de mensagens ou esclarecimentos serão disponibilizadas, além das respostas, outras 

informações que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o 

sistema(site) com frequência. 

5.8. O cadastro da proposta no sistema, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema a proposta com a descrição do objeto 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento 

da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

6.2. A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor” e “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma 

semelhante ao estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste Edital e no Modelo de Proposta – Anexo 

II. 
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6.3. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta, lances e declarações. 

6.5. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.6. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de objeto, preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.7. Os preços informados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser 

adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários 

ao fornecimento do objeto, inclusive frete. 

6.8. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do 

objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 

6.9. Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais. 

6.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.11. O licitante declarado vencedor do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto no 

Item 9.12. deste Edital, de acordo com o Modelo que segue como Anexo II deste Edital, com todas as 

informações e declarações complementares ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com 

clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, 

rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado 

com números de CPF e RG, e respectivo cargo/função na licitante, podendo apresentar proposta ou 

declarações com assinatura digital conforme a legislação vigente. 

6.12. A proposta deverá ter validade de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

 
7. DO MODO DE DISPUTA ABERTO 

7.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração desta etapa. 

7.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.1. acima, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.1.1., a etapa será encerrada 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances na odem crescente, quando adotado o 

critério de julgamento de menor preço ou na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento 

por maior desconto. 

7.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, nos termos estabelecidos neste edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

7.2.1. Após o reinício de que trata o item 7.2., os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
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7.3. Encerrada a etapa de que trata o item 7.2.1., o sistema ordenará e divulgará os lances na odem 

crescente, quando adotado o critério de julgamento de menor preço ou na ordem decrescente, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital será iniciada automaticamente a sessão pública 

do pregão eletrônico. 

8.2. A análise inicial de conformidade das propostas visará o atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem 

classificada. 

8.3. Poderão ser desclassificadas, à critério do Pregoeiro, as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 

c) estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e unitariamente; 

8.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

8.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

8.6. Somente as licitantes cujas propostas forem classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema 

participarão da fase de lances. 

 
9. DA ETAPA DE LANCES 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, de modo que a licitante visualiza imediatamente o recebimento do lance no sistema, seu 

registro e valor. 

9.2. Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item. 

9.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua 

aceitação. 

9.4. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 

observado o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real) em relação aos lances intermediários e em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o 

registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.6. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante. 

9.7. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.7.1. Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a dez minutos para o órgão 

ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 



 

 
9.8. No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame 

licitatório, o procedimento obedecerá ao subitem a seguir: 

9.8.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

9.8.2. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

9.9. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço 

máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

9.10. Quando o primeiro colocado, em que pese negociação eventualmente realizada, mantiver sua 

proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais 

licitantes na ordem de classificação das propostas. 

9.11. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

9.12. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas enviar a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

9.12.1. O prazo estabelecido no item 9.12, acima, é prorrogável mediante solicitação 

fundamentada da licitante e avaliada pelo Pregoeiro que decidirá por decisão discricionária. 

9.13. Encerrada a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta, 

podendo solicitar auxílio técnico e/ou do setor demandante. 

 
10. DO JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 

GLOBAL, observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste 

Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ao Pregoeiro realizará a verificação 

da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação, podendo 

solicitar auxílio do setor técnico e/ou demandante. 

10.3 Será desclassificada a proposta apresentada que não atender aos requisitos do item 8.3, deste 
Edital. 

10.4. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

10.5. O licitante melhor classificado, A CRITÉRIO DO PREGOEIRO, poderá ser convocado 

a apresentar no prazo previamente estipulado, durante a sessão pública virtual, MAIORES 

INFORMAÇÕES sobre o objeto ofertado. A empresa que não apresentar as informações 

dentro do prazo solicitado poderá ser desclassificada. 

10.6. O licitante detentor do menor preço deverá verificar se o Pregoeiro solicitou 

negociação no sistema, quando deverá negociar com o Pregoeiro imediatamente após a 

finalização da fase de lances. 

10.6.1. Esta negociação será feita diretamente com ao Pregoeiro no chat de mensagens na 

sessão (ou campo correspondente), na qual o licitante deverá responder se aceita a redução do 



 

preço. 

10.6.2. Caso o licitante não responda num prazo de 10 minutos (salvo se outro prazo for 

determinado pelo Pregoeiro), o Pregoeiro irá considerar o último preço ofertado pela licitante 

para o julgamento da aceitabilidade da proposta. Caso necessário, o Pregoeiro fixará prazo 

para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, nos termos do item 10.5, 

acima. 

10.7. O Pregoeiro poderá solicitar ao representante da empresa quantas vezes forem necessárias a 

correção da planilha da proposta da empresa, desde que não se altere (para maior) o valor total. O 

pregoeiro poderá estipular um prazo para a correção da planilha, caso seja necessário, podendo 

ser desclassificada a proposta que não cumpra com o solicitado. 

10.8. Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira 

classificada, devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, através do sistema 

eletrônico, sob pena de desclassificação, a proposta de preço conforme Anexo II com o valor do 

preço final alcançado, preenchendo a proposta de forma clara e inequívoca, sem dupla 

interpretação. 

10.9. Para julgamento da proposta, o Pregoeiro poderá solicitar folder ou demais dados do objeto. 

10.10. O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor 

preço alcançado com os parâmetros de preços de mercado, definidos pela Administração, 

coerentes com a execução do objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o 

processo administrativo pertinente a esta licitação, , podendo, para tanto, solicitar que o licitante 

encaminhe documentos que demonstrem se a proposta é exequível. 

10.11. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na 

cláusula supra, o Pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências, devendo, também, negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço 

melhor. 

10.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro à fase de habilitação. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á 

à fase de habilitação. 

11.2. A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no 
SICAF. 

11.2.1. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos 

deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio 

eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 

11.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio poderão consultar os documentos exigidos no item 11. 

deste Edital por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais 

documentos não emitidos via Internet. 

11.3.1. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro 

solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

11.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para 

a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a 



 

licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.5. O Pregoeiro fixará um prazo de no mínimo de 2 (duas) horas para a licitante, após 

convocação, enviar os documentos de Habilitação via sistema. 

11.6. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes a 

empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

11.7. A habilitação se dará mediante exame dos documentos a seguir relacionados, relativos 
a: 

11.7.1.  Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 

12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais Administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.7.2.  Regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, 

inclusive as contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o 

objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio 

da licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 
g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

11.7.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas. 

11.7.3.  Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro 

prazo não constar do documento. 



 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser 

substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 

11.7.4. Qualificação técnica: 

a) Atestado de Conclusão de Serviços, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução bem-sucedida e a aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

podendo ser solicitado pelo Pregoeiro, através de diligência a prova fiscal de execução. 

b) O licitante deverá apresentar demais documentos de capacidade técnica se exigido(s) 

no Termo de Referência; 

11.7.5.  Outros Documentos: 

a) Preenchimento das declarações específicas, assinalando “sim” ou “não” nos campos 

próprios do sistema, nos seguintes teores: 

a.1) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 

concordo com suas condições, declaro que minha proposta econômica compreenderá a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data da sua entrega em definitivo e atendo aos requisitos de habilitação neles 

estabelecidos; Obs.: Microempresas e empresas de pequeno porte podem declarar “sim” 

mesmo que possuam alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista; 

a.2) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 

ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

a.3) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; 

a.4) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

a.5) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos 

da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

a.6) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

a.7) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

b) Demais declarações contidas no Anexo IV do Edital, que deverão ser elaboradas em 

papel timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, facultando-se a elaboração 

de declarações individualizadas. 

11.8. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 

11.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo 

os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 



 

11.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.8.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio. 

11.8.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.8.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

11.8.4.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

11.8.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

11.8.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 

tal forma que não possam ser entendidos. 

11.8.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado, observado o disposto no art. 64, da Lei nº 

14.133/2021. 

11.8.8. O Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio  verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico: 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico: :https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

11.8.8.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou 

filial. Essa consulta também será feita de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 

trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.9. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio quanto a sua 

conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta 

licitação. 

11.10. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com 

as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização. 

11.12. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 



 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 

procedendo à análise da documentação de habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente até a apuração 

de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

11.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento 

posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.14. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

11.15. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 

todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, ao Pregoeiro considerará a proponente habilitada 

e vencedora do certame. 

 
12. DA FASE RECURSAL 

12.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo 

de três dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação das razões 

recursais, em campo próprio do sistema eletrônico. 

12.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

12.6. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

12.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 

autoridade competente. 

12.8. Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se- á como 

desistência da interposição do recurso, podendo o Pregoeiro encaminhar os autos para 

Adjudicação e Homologação. 

12.9. Havendo recurso e contrarrazões, o Pregoeiro deverá decidir no prazo de 3(três) dias úteis 

após o fim do prazo das contrarrazões. 

12.10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.11. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 



 

14.133, de 2021. 

13. DO PREÇO E DOTAÇÃO 

13.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 

13.2. Esse preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega 

designado pelo MP- AP, e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu 

adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

13.3. Não haverá reajuste de preços nem atualização. 

13.4. Os recursos necessários para suporte do contrato, serão de acordo com a SOLICITAÇÃO DE 

COMPRA N° 006170, no elemento de despesa 339039, do orçamento vigente. 

 
14. DAS CONDIÇÕES DO AJUSTE 

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de Empenho, 

Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, da qual deverá constar, em anexo, todas as 

condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e contratante. 

14.2. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá 

apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à 

contratação, atualizados, caso solicitados. 

14.3. A formalização do ajuste se dará com o recebimento da Nota de Empenho, Termo de Contrato 

e/ou Ata de Registro de Preços pela adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar por 

qualquer meio devidamente comprovado. 

14.4. Caso a Nota de Empenho, Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada por e-mail a empresa adjudicatária terá 03 (três) dias úteis para acusar seu 

recebimento da mesma forma. 

14.4.1. A não retirada da Nota de Empenho, Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de 

Preços ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará recusa na 

contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

14.4.2. O prazo para formalização do ajuste poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

desde que por solicitação fundamentada e motivada por escrito, o qual será analisado e aceito, 

se for o caso, pela Administração. 

14.5. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da 

aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de nova 

Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

14.6. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão 

convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da 

contratação. 

14.7. O aviso da nova sessão será publicado nos endereços eletrônicos: 

https://www.gov.br/compras/pt- br/ e ou www.mpap.mp.br (no link licitações). 

14.8. Na sessão, o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de 

classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de 

habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta 

e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 



 

 
15. DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

15.1. O prazo de entrega do objeto contratual será o prazo declinado na proposta respeitado o 

limite estabelecido no Anexo I neste edital. 

15.2. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega 

do objeto que se apresente com as condições seguintes: 

a) até a data final prevista para a entrega; e, 

b) instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à Administração 

Pública ou caso fortuito e força maior; 

15.2.1. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão 

indeferidos de pronto. 

15.3. O material/serviço deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, no local e 

horário discriminado no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada todas as despesas 

de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes 

do fornecimento. 

15.4. A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal Fatura; 

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho. 

15.4.1. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, 

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto será entregue pela contratada, conforme especificações do Item 7 do Termo de 

Referencia; 

16.2. No ato da entrega, o objeto será recebido pela Contratante, para posterior verificação do 
atendimento 

às condições deste Edital e da conformidade com a proposta, conforme estabelecido no termo de 
referência. 

16.2.1. Caso seja constatado que o objeto entregue apresenta irregularidades, que não 

correspondam às especificações deste Edital ou não conferem com a proposta da Contratada 

ou estão fora dos padrões determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a 

Administração rescindir a contratação ou determinar a substituição do objeto pelo correto, nos 

prazos e condições estabelecidos no termo de referência, no termo de contrato ou na ata de 

registro de preços, mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2.2. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a 

Administração poderá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

16.2.3. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 



 

16.3. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidades das especificações 

estabelecidas no ANEXO I, verificadas posteriormente. 

 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do objeto, 

mediante fornecimento do objeto e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos e o atestado 

de recebimento e aceite pelo MP-AP. 

17.2. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu 

vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida. 

17.3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 

fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas. 

17.4. Antes do pagamento a contratada deve comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista, da 

qual não poderá constar qualquer pendência. 

17.5. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão na aceitação do objeto. 

17.6. Os pagamentos obedecerão aos atos normativos em vigor, ficando ressalvada qualquer 

alteração quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do contrato o MP-AP 

poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

18.1.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Administração; 

18.1.2. Multa: moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta, até o máximo de 30% (trinta por cento), que será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 



 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 12.2.3 

Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA, que cause dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, bem como nas hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter 

vantagens indevidas; 

18.1.4. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado do Amapá, em face das infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

18.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos casos dos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

18.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.1.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.1.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
18.1.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.1.6.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.1.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.2. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.3.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

18.3.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 



 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.3.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

18.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa e do princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

19.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

MP-AP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

19.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 
299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 

também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

19.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

19.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente 

os casos omissos. 

19.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 

71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinadas à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à 

época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o 

caso, as Unidades competentes. 



 

19.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, o Edital da 

Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

19.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou 

em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

19.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais, do Estado do Amapá, disciplinando a matéria. 

19.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir- se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário do Pregoeiro. 

19.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados 

em processo administrativo pertinente ao certame. 

19.17. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão divulgados no sítio eletrônico www.mpap.mp.br (no link licitações), bem como no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

19.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos 

autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

19.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrônico: www.mpap.mp.br (no link licitações). 

19.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao 
disposto 

nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

19.21. Na proposta de Preços e declarações será permitida a assinatura digital por pessoa física 

ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Pbrasileira (ICP-Brasil), nos termos da Lei. 

19.22. O representante da empresa deverá ficar atento ao link de mensagens do sistema, na 

qual o Pregoeiro fará solicitações referentes ao certame, e caso não respondidas no prazo 

informado pelo Pregoeiro, a proposta poderá ser desclassificada ou a documentação 

inabilitada (conforme o caso). 

19.23. O Ministério Público do Estado do Amapá poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas/documentação ou para sua abertura. 

19.24. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

19.25. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 



 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances; 

c) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat” da sessão ou no link de Avisos 

e esclarecimentos) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

d) A convocação feita por e-mail (automaticamente pelo sistema eletrônico) dar-se-á de acordo 

com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

19.26. Fica desde logo esclarecido que todos os participantes deste Pregão, pelo simples fato de 

nele licitarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações e detalhes, 

comprometendo-se a cumpri-lo fielmente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou 

expressa, e que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos art. 3º da Resolução nº 

037/2009-CNMP (alterado pela Resolução nº 172/2017-CNMP) e ainda, que não tenha entre seus 

empregados colocados à disposição do Ministério Público para o exercício de funções de chefia, 

pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 177/2017-CNMP. 

19.27. Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não retirar a Nota de Empenho dentro de 05 

dias úteis contados da data de recebimento da notificação, no prazo de convocação, e sem 

justificativa por escrito e aceita pelo MPAP, restará caduco o seu direito de vencedora, sujeitando-

se às penalidades aludidas Título 

XIV deste Edital deste Edital, e neste caso o objeto poderá ser negociado e adjudicado às licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

19.28. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 

promoção de diligência destinada a esclarecimentos e análises de propostas, com vistas a 

aferir a exequibilidade destas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, assim como 

para esclarecimentos e análises de outros documentos relacionados à habilitação. 

19.29. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

19.30. Após a abertura das propostas, o licitante não poderá alterar a marca/modelo(quando 

exigidas) ofertados na proposta inicial inserida no sistema, sob o risco de desclassificação. 

19.31. As especificações técnicas da descrição do veículo contidas no Edital e anexos, servem 

como parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo ser aceito produto de 

melhor qualidade desde que se demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis 

com o Termo de Referência e com aprovação do setor requisitante do MPAP. 

19.32. Havendo divergência, entre a especificação contida no Sistema “Compras” com a 

contida no Edital, por limitação do sistema eletrônico, prevalecerão as especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e no Modelo de Proposta 

(Anexo II do Edital). 

19.33. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Amapá – Vara da Fazenda 

Pública – para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele 

decorrente. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
RONILDO CRISTINO DE LIMA 

PREGOEIRO OFICIAL 
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TERMO DE REFERENCIA

neste documento e nos anexos permitem a identificação clara do objeto no mercado, possibilitando a ampla
competição.

1.16 O prazo de vigência e execução do contrato será de 01 (um) ano, com possibilidade de
prorrogação a depender da constatação de conveniência, de oportunidade e por interesse da Administração.
Conclui-se que o contrato poderá ser promogado, conforme art. 8º, §1°, I do Ato Normativo 007/2023-GAB/PGJe
o inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

2 FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 A fundamentação e justificativa de seleção e contratação surge em razão do témino do
CONTRATO N° 009/2021-MP/AP, tal contratação é indispensável para de manter a eficiência do rastreamento
veicular, e garantia da disponibilidade do bem de transporte, permitindo ainda a identificação precoce de
divergências.

2.2 O sistema de gerenciamento proporciona o rastreamento mais eficaz da frota de veículos
institucionais do MPAP de acordo com as legislações específicas que tratam das utilizações dos veículos
automotores com a localização precisa da frota, trajeto e distância percomida, velocidade desenvolvida com alerta

de velocidade excessiva, aceleração e freada brusca, verificação do hodômetro, entre outras funções.

2.3 Os serviços a serem contratados se mostram necessários pois incluem  a  prestação de serviços
de rastreamento, monitoramento e telemetria dos 98 (noventa e oito) veículos da frota institucional, 02 (duas)
embarcações, acrescido de 20% (previsão para as novas aquisições), totalizando 120 (cento e vinte) aparelhos

rastreadores; serviço este via satélite, por GPS/4g ou tecnologia superior, compreendendo a disponibilização de
software de gerenciamento com acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos rastreadores,
incluindo o fornecimento de equipamento na forma de comodato, com identificação automática do condutor, sem
bloqueio do veículo para a sua liberação, bem como componentes e licença de uso de software,  e os respectivos
serviços de instalação, desinstalação, substituição, reinstalação, configuração, capacitação, suporte técnico e
garantia de funcionamento, e os serviços serão contratados para atender o Ministério Público do Estado de Amapá
por 12 (doze) meses.

2.4 A justificativa da necessidade de contratação, sob a perspectiva da Unidade Demandante, foi
apresentada no Documento de Formalização de Demanda, que abaixo transcrevemos:

2.5 Considerando que o Contrato n° 000/2021 fimado com a Empresa Vision Net, empresa esta que atualmente presta o serviço
de rastreamento  e monitoramento dos  velculos da frota Insituclonale, considerando que o refertdo contrato, encontra-se em seu Termo Aditvo,
com previsão de término em 06/03/2020, há necessidade de se dar inicio a um novo processo de contratação, uma vez que não há mals
possibidade de renovação do mencionado contrato e dada a Importância do rastreamentoe monttoramento da frota institucional, uma vez que se

trata de segurança orgahica, permitindo a locallzação em tempo real, a recuperação em caso de furto ou roubo, bemcomo promove a transparencia
e a prestação dé contas, gerando relatórlos que facilitam  auditorlas, subsidlar procedimentos administrativos e Identificação do mau uso  e desvio
deste recurso público O sistema de gerenciamento proporciona o rastreamento mais eficaz da frota de veiculos

institucionais do MPAP de acordo com as legislações especificas que tratam das utilizações dos veiculos
automotores com a localização precisa da frota, trajeto e  distância percorida, velocidade desenvolvida com alerta

de velocidade excessiva, aceleração e freada brusca, verificação do hodômetro, entre outras funções.

2.6 Os serviços a serem contratados se mostram necessários pois incluem a prestação de serviços
de rastreamento, monitoramento e telemetria dos 98 (noventa e oito) veiculos da frota institucional, 02 (duas)
embarcações, acrescido de 20% (previsão para as novas aquisições), totalizando 120 (cento e vinte) aparelhos
rastreadores; serviço este via satélite, por GPS/4g ou tecnologia superior, compreendendo a disponibilização de
software de gerenciamento com acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos rastreadores,
incluindo o fornecimento de equipamento na forma de comodato, com identificação automática do condutor, sem
bloqueio do veículo para a sua liberação, bem como componentes e licença de uso de software,  e os respectivos
serviços de instalação, desinstalação, substituição, reinstalação, configuração, capacitação, suporte técnico e
garantia de funcionamento, e os serviços serão contratados para atender o Ministério  Público do Estado de  Amapá
por 12 (doze) meses.

2.7 A justificativa da necessidade de contratação, sob a perspectiva da Unidade Demandante, foi
apresentada no Documento de Formalização de Demanda, que abaixo transcrevemos:

Considerando que o Contrato n° 009/2021 firmado com a Empresa Vislon Net
empresa esta que atualmente presta o serviço de rastreamento e
monitoramento dos velculos da frota Insttucional e, considerando que o
referldo contrato, encontra-se em seu O° Termo Aditivo, com previsão de
término em 08/03/2020, ha necesslade de se dar inicio a um novo processo

de contratação, uma vez que não ha mals possibildade de renovação po
menclonado contrato e  dada a Importancla do rastreamento e monitoramento

da frota Institucional, uma vez  que se trata de segurança organica, permitindo
a localização em tempo real, a recuperação em caso de furto ou roubo, bem

como promove a transparencia e a prestação de contas, gerando relatornos
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que facilitam auditorias, subsidlar procedimentos administrativos

Identficação do mau uso e desvio deste recurso público.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

e

3.1 A solução adotada descreve-se na contratação de empresa especializada manter tarefa
atualmente realizada, pois com a impossibilidade de continuidade de realização pelo atual prestador adotou-se a

realização de nova seleção.

3.2 A solução como um todo trata então da contratação de empresa para prestação de serviços de
rastreamento, monitoramento e telemetria dos 98 (noventa e oito) veiculos da frota institucional, 02 (duas)
embarcações, acrescido de 20% (previsão para as novas aquisições), totalizando 120 (cento e vinte) aparelhos
rastreadores que deverão ser instalados.

3.3 A contratada deverá proceder e concluir a instalação dos equipamentos nos veiculos
institucionais no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da emissão da ordem de serviço, nas dependências
da Divisão de Transporte do Ministério Público do Estado do Amapá, durante o horário de expediente
administrativo.

3.4 O rastreamento ocomerá via satélite, por GPS/4G ou tecnologia superior, compreendendo a
disponibilização de software de gerenciamento com acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos
rastreadores e o fornecimento de equipamento na forma de comodato, bem como componentes e licença de uso
de software, e os respectivos serviços de instalação, desinstalação, substituição, reinstalação, configuração,
capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, para atender o Ministério Público do Estado de Amapá
por 12 (doze) meses.

3.5 Resume-se que a contratada viabilizará a continuidade da tarefa de rastreio, em plenas

condições de uso, dos veículos (carros e embarcações) que se encontram em utilização pelo MP-AP.

3.6 Ressalta-se que o objeto/solução compreende a execução integral dos serviços previstos, nas
especificações técnicas dos itens, abrangendo o fomecimento dos equipamentos, instalações, substituições,
software necessário e sistema de gerenciamento.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A solução a ser contratada deve atender a um conjunto de requisitos técnicos, legais e de

desempenho para garantir a funcionalidade, segurança e durabilidade dos equipamentos e do serviço.

4.2 A solução deverá atender ås seguintes especificações gerais:

4.3 Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança ee controle logístico,
relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como permitir a localização e
acompanhamento dos veiculos via Internet, através de senha e login específicos;

4.4 Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundancia;

4.5 Permitir a configuração de pelo menos 2 (dois) IP(s) endereçando os dados do veículo para no

mínimo 2 servidores distintos, em áreas geográficas diferentes, assegurando a redundância de comunicação de
dados do sistema;

4.6 Definir perfis que possibilitem, no minimo 10 usuários simultaneamente, monitorar ou visualizar
individualmente, parcialmente ou totalmente veiculos, relatórios, geofences a serem estabelecidas pelo
administrador do sistema do MPAP. O controle de cadastro dos usuários e senhas deverá ser feito pelo
administrador do sistema do MPAP. O sistema deverá permitir que a senha seja posteriormente alterada pelo
usuário:

4.7 Sistema de identificação poderá ser por radiofrequência (RFID), com o uso de cartão (crachás
funcionais), tags iButton ou por identificação via App mobile (Androide ou IOS).

4.7.1 A identificação do motorista pelo sistema RFID é feita por meio de cartão ou tag com
chip que possibilite registrar cada usuário. Ao entrar e ligaro veiculo, o motorista autorizado precisa passar o cartão

no leitor instalado. O leitor fará a identificação das informações contidas no cartão e enviar à plataforma de
rastreamento em tempo real.

4.7.2 No sistema de aplicativo (Androide ou IOS), o motorista se identificará no App utilizando

um PIN próprio (matricula e senha) e realizará o recebimento do veiculo pela leitura da placa (OCR), QR Code ou

seleção do veículo no próprio celular, e através da conexão bluetooth com o equipamento instalado no veículo, o
APP enviará as informações à plataforma de rastreamento em tempo real e liberará o uso do veículo, assim como,

receberá todas as informações do início ou término do trabalho.
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4.8 A comunicação de dados entre o veículo e a Sistema de Rastreamento deverá ser realizada

através do serviço de telefonia celular digital com tecnologia GSM, prioritariamente através do canal de dados
GPRS e contingencia com comunicação DTMF pelo canal de áudio GSM;

4.9 A solução deverá fornecer todo o material e orientações para o funcionamento pleno do serviço
de monitoramento;

4.10 Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão estar em perfeitas condições de
uso continuo, cabendo à CONTRATADA a substituição em até 24h (vinte e quatro horas) após a abertura de

chamado, quando solicitado assistência técnica no local, sempre no modo presencial. Caberá à CONTRATADA o

acionamento da garantia dada pelo fabricante dos equipamentos;

4.11 Deverão ser apresentados os modelos dos equipamentos de rastreio, indicando os itens que
serão instalados nos veículos. Todos os documentos que os acompanham deverão vir em língua portuguesa. E.
no caso de origem estrangeira, deverão estar acompanhados de tradução  juramentada.

4.12 A solução contratada deverá ser ofertada e prestada por empresa especializada no ramo,

devidamente regularizada perante os órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões
de sustentabilidade exigidos nos Artefatos de Planejamento e no Edital.

4.13 Esta seleção de prestador de serviço almeja a contratação de empresa que atenda, pelo menos,
aos seguintes itens:

a) Fomecimento e instalação de 120 aparelhos rastreadores nos veículos institucionais, incluindo o
fornecimento de equipamento na forma de comodato, com identificação automática do condutor, sem

bloqueio do veículo para a sua liberação, componentes e licença de uso de software, serviços de instalação,
desinstalação, substituição, reinstalação, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de
funcionamento;

b) Monitoramento e telemetria via satélite, por GPS/4G ou tecnologia superior, de 118 veículos terrestres e 02
embarcações:

4.14 O equipamento  a  ser instalado deverá atender ao seguinte:

a) Atender as normas e regulamentos da ANATEL, devidamente comprovado por meio de

Certificado de Homologação;

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Suportar temperaturas entre -100 Cе 700 С пo interior do veículo, com proteção contra poeira;

Possuir lacre para identificar sua violação;

Possuir dispositivo para transferência de dados em tempo real, por meio de comunicação sem

fio, e todas as despesas referentes à transmissão de dados, administração dos contratos e
serviços serão de responsabilidade da contratada;

Apresentar consumo de energia, com o equipamento em repouso, inferior a 100 mA.

Registrar o hodômetro e deslocamentos a partir do giro da roda do veículo, que deverá ser
capturada por dispositivo ou sensor próprio para essa função;

Permitir atualização de fireware de forma remota;

h) Em caso da tecnologia por APP, o equipamento instalado no veículo, deve também receber a
conexão Bluetooth para comunicação com o Aplicativo de rastreamento para liberação dos
veiculos após conexãо.

i)

j

k)

Possuir sistema de alerta ao condutor, através de sinalizador do tipo sonoro (beep), quando:

- Quando o condutor realizar acionamento do veículo sem o login ou identificação apropriada;

- Quando o condutor violar a velocidade máxima selecionada para a via;

- Quando o condutor violar a velocidade máxima configurada para o veiculo;

Permitir que ao efetuar o login sejam inseridos os seguintes dados:

-  Verificação das condições de alguns itens do veículo ("Checklist"): Extintor, estepe, óleo do
motor, macaco, luzes, cintos de segurança, condição da lataria;

Estar apto a registrar a entrada de dados para utilização do veículo por qualquer condutor da
CONTRATANTE:
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I) Possuir a capacidade de armazenar em memória de forma consistente ate 300 (trezentas) horas

de registros de uso veicular  e de localização geográfica:

m) Possuir a capacidade de armazenar em memória, de foma consistente, os dados que tenham

sido gerados em locais sem cobertura de telefonia celular. Quando o veiculo retonar a uma área

de cobertura celular, deverá transferir os dados armazenados para o sistema principal, sem
perda de dados;

n) Possuir a capacidade de manter a última configuração e os dados registrados, quando o
dispositivo for desconectado e reconectado a alimentação do veículo (bateria) ou por falta de

carga na bateria do veiculo;

P

Permitir a configuração de velocidade máxima permitida para o veículo, emitindo alerta sonoro e

registrando a velocidade sempre que este limite for excedido;

Permitir que o Login do condutor ocorra mesmo em locais que não tenham a cobertura de
telefonia celular,

q) Impossibilitar a inserção de dados com veículo em movimento.

4.15

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

O software de apresentação deverá ter as seguintes especificações:

Ter funcionamento 100% WEB e ser compativel com as últimas versões dos navegadores
Chrome e Firefox.

Permanecer hospedado na infraestrutura da CONTRATADA, sem limite de acesso, via web, por

meio de chaves de acesso e senha.

Permitir a programação de parâmetros de avaliação dos condutores e registrar de forma
automática o modo de condução veicular por percurso, devendo registrar:

- Matricula do condutor

- Periodo efetivo de deslocamento entre o inicio e fim da atividade;

- Distância percorrida;

- Quantidade de acelerações bruscas;

Quantidade de frenagens bruscas;

- Rotação do motor acima de limites programados:

Informações das velocidades atingidas;

Hodömetro;

Registro de coordenadas geográficas (latitude e longitude);

Ultrapassagens de velocidades máximas estabelecidas;

Formato da data (dd/mm/aaaa) e hora (hh:mm:ss)

- Registrar o abastecimento do veículo em litros para cálculo de média.

Permitir o cadastro de condutores (informações da Carteira Nacional de Habilitação, matricula
funcional e  e-mail) e veículos (placa, frota, marca, modelo, combustível, regional de lotação, ano

de fabricação, categoria veicular):

Permitir a ativação ou inativação de veículos ou condutores, bem como restringir o uso de
veículos para determinado empregado. Restringir o acesso de condutores que não tenham a
categoria da CNH compatível com o veículo que pretende dirigir e ou vencida;

Permitir o cadastro e gerenciamento de usuários gestores, possibilitando a definição do perfil e
a Regional de acesso, de acordo com a lotação, visualizando somente veículos lotados na
mesma regional de lotação do gestor:

Permitir a criação de grupos de interesse que facilitem as consultas aos dados:

- Grupos de veículos por setor, regional e cidade.

- Grupos de condutores por setor, regional e cidade;
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h) Possibilitar a visualização de todos os veículos da frota em uma mesma tela (mapa) identificando

o ponto da localização em tempo real, possibilitando o filtro por regional ou grupo de interesse.

i) Possibilitar o cadastro de pontos de interesse e geofences para a geração de relatórios de
invasão ou evasão de veículos aos limites estabelecidos;

j Permitir a abertura e acompanhamento de chamados (helpdesk) para a solicitação de
manutenção/correção de equipamentos ou software;

k)

m)

Possuir tela de gerenciamento da frota de veículos, que possibilite a consulta por período (mês
e ano), placa, número da frota, tipo de veículo e regional de lotação do veiculo, permitindo que,

ao ser gerada a consulta, apresente na tela a placa, número da frota, regional e a situação diária
dos veículos, do primeiro ao último dia do mês pesquisado, apresentando visualização intuitiva

no aplicativo, se o veículo teve deslocamentos ou está com problemas na transmissão dos dados

e informações;

Permitir que, ao clicar sobre o ícone descrito no item acima, este funcione como link para consulta

dos dados de condução (placa, frota, tipo, marca, modelo, regional de lotação, matrícula, nome
do condutor, data e hora do início do deslocamento, data e hora do fim do deslocamento,
duração, hodômetro inicial, hodômetro final, distância percorida em metros, velocidade média
em Km/h e dados do GPS permitindo consultar em tempo real o trajeto percorrido no mapa do

Google, pemitindo a reconstrução da rota de forma a identificar o início e o fim do deslocamento

e a sequência dos pontos no mapaа:

Permitir que ao efetuar pesquisa do deslocamento do veículo, em tempo real, o maра

apresentado possua o recurso trânsito, possibilitando ao usuário do sistema atribuir a melhor

rota para atendimento de determinada ocorrência, com base na situação do trânsito local.

4.16 Para a presente seleção e contratação foram apontados os objetivos com os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a instalação dos aparelhos

rastreadores e prestação do monitoramento, de modo a possibilitar a melhor seleção e contratação.

4.17 A contratada deverá realizar a instalação dos equipamentos nos veículos institucionais no prazo
de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Serviço  ou outro instrumento avençado.

4.18 A instalação será realizada no Prédio da Divisão de Transporte do MP-AP durante o horário de
expediente.

4.19 Qualquer dano ao veículo que resulte na perda da garantia devido à má instalação do rastreador
serå de responsabilidade da contratada, desde que a alteração no sistema elétrico seja comprovada, devidamente
diagnosticada e atestada por parecer técnico.

5 ORÇAMENTO ESTIMADO, COM AS COMPOSIÇÕES DOS PREÇOS UTILIZADOS PARA SUA
FORMAÇÃO

5.1 A estimativa de valor da contratação foi realizada pela Divisão de Transporte do MP-AP, com

base em orçamentos detalhados utilizando como referência os equipamentos e serviços.

5.1.1 Valor Total Estimado: R$ 76.982,40 (setenta e seis mil, novecentos e oitenta e dois

reais e quarenta centavos).

5.2 Os detalhamentos das memórias de cálculos, acompanhada dos preços unitários referenciais
que lhe dão suporte constam nos autos do Procedimento de Gestão Administrativa nº 20.06.0000.0010670/2025-
51. Constando ainda no Anexo I deste Artefato de Planejamento.

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 A execução que será realizada consiste na instalação de equipamentos de rastreio veicular e

disponibilização de ferramenta, sistema e orientações para a devida aplicação deste recurso.

6.2 A contratada deverá proceder e concluir a instalação dos equipamentos nos veiculos
institucionais no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da emissão da ordem de serviço, nas dependências
da Divisão de Transporte do Ministério Público do Estado do Amapa, durante o horário de expediente
administrativo.

6.3 O rastreamento ocormerá via satélite, por GPS/4G ou tecnologia superior, compreendendo a
disponibilização de software de gerenciamento com acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos
rastreadores e o fornecimento de equipamento na forma de comodato, bem como componentes e licença de uso

de software, e os respectivos serviços de instalação, desinstalação, substituição, reinstalação, configuração,
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capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, para atender o Ministério Público do Estado de Amapá
por 12 (doze) meses.

6.4 Resume-se que a contratada viabilizará a continuidade da tarefa de rastreio, em plenas
condições de uso, dos veículos (carros e embarcações) que se encontram em utilização pelo MP-AP.

6.5 Ressalta-se que o objeto/solução compreende a execução integral dos serviços previstos, nas
especificações técnicas dos itens, abrangendo o fomecimento dos equipamentos, instalações, substituições.
software necessário e sistema de gerenciamento.

6.6 Caso não seja possível o cumprimento nos prazos estipulados, a CONTRATADA deverá emitir
relatorio/cronograma, contendo os motivos que impossibilitam a execução contratual, bem como as causas da
falha, os materiais necessários para a solução do problema e a data para realização dos procedimentos a serem

adotados. Após aprovação do cronograma pela fiscalização, a CONTRATADA deverá executá-lo cumprindo os
prazos estabelecidos. Esse relatorio deverá ser entregue ao fiscal do Contrato em até 1 (um) dia útil após a data
final do prazo de conclusão da OS.

6.7 A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe para o serviço, tendo a
responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas como premissas pelo
CONTRATANTE.

6.8 Da mão de obra a ser empregada:

6.8.1 A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para
tarefa/atividade da instalação, empregando sempre mão de obra qualificada para a atividade. Para isso, a

CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário está habilitado
e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a

execução da tarefa em questão.

6.8.2 Não será permitida, a utilização de mão de obra sem que o funcionário esteja
devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestação de serviços.

6.8.3 Na realização do serviço, os funcionários deverão estar devidamente uniformizados,
identificados e utilizando equipamentos/ferramentas condizentes.

6.8.4 ACONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das
Normas Regulamentadoras - NR'S do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em
especial a NR 18 e NR 5.

6.8.5 A CONTRATADA deverá fomecer aos seus funcionários todos os EPI'S e promover a

substituição destes sempre que necessário, conforme a periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI não

oferecer mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro.

6.8.6 Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO
poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital.

6.9 Dos equipamentos e materiais a serem empregados:

6.9.1 A CONTRATADA deverá fomecer equipamentos e ferramentas em quantidades
suficientes a execução de cada tarefa/atividade de instalação, conforme cada caso.

6.10 Dos materiais, insumos e peças empregados na execução:

6.10.1 Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser de boa procedência de fabricante

e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas quando for  o caso.

6.10.2 A CONTRATANTE poderá realizar procedimento de aferição quanto ao atendimento de
conformidade dos materiais, insumos e peças, de forma a rejeitar os que forem fomecidos fora da especificação
técnica.

7 SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5 Não manter a proposta, salvo em decomência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

justificado;

7.1.8

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9 Fraudar  a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei п° 12.848, de 1º de agosto de 2013.

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

7.2.1

7.2.2

Advertência:

Multa: moratória, em razão do atraso injustificado, na proporção de 5% (cinco por
cento), calculada sobre  a parcela não executada e prevista para o período, no cronograma físico financeiro:

7.2.3 Multa: moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, bem como de documentos necessários ao pagamento
das medições ou outro documento solicitado pela fiscalização;

7.2.4 Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre
o valor total do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA, que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.2.5 Multa compensatória de 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) sobre o valor

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, bem como nas hipoteses de atos fraudulentos com o

objetivo de obter vantagens indevidas;

7.2.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado  a  sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2
a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no ambito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida:

7.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública:
Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
              (dados mínimos de uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/MP-AP -    PROCESSO: 20.06.0000.0010670/2025-51 TIPO: MENOR PREÇO 

GLOBAL  

OBJETO: Contratação de empresa para instalação aparelhos rastreadores, prestação de serviços 

de rastreamento, monitoramento e telemetria dos veículos da frota institucional.                   A 

(empresa) inscrita no CNPJ sob nº ________________________, sob o endereço_______________________, 

propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

 

ITEM 
Especificação 

(Características Mínimas) 
Unid. Quant 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

LOTE 01 

01 Serviço de rastreamento veicular e instalação de equipamentos 
(comodato) 

Unid. 120   

Valor Global R$  

(Os valores devem ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos, com duas casas decimais) 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

1. Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da estabelecidos no Anexo I 
do Edital do Pregão em epígrafe. 

2. Informar que a validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO. 

3. Informar Nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa, 
para efeito de pagamento. 

4. Prazo máximo de entrega do objeto é conforme o Termo de Referência, contados da data de 
recebimento da    nota de empenho. 

5. Prazo a contar da data de emissão da nota fiscal conforme o Termo de Referência. 
Local e data. 

 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) Nome: 
R.G.: CPF: 

Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEP. PROP. / RES. 37/2009 CNMP 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-MPAP  

 _____(representante legal da empresa)__,como representante devidamente constituído da 
empresa:_____(empresa licitante) ,CNPJ:______________________,doravante denominada licitante, 
para fins do disposto no item 2.3 do título VII do Edital do Pregão Elet. nº 01/2026, DECLARA, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do CPB, que:  

a) A PROPOSTA apresentada para participar do presente certame, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante/Consórcio, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa.  

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente certame não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente 
certame.  

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame.  

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente certame, não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente certame não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f)Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  

 

DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos art. 3º da Resolução nº 
037/2009-CNMP (alterado pela Resolução nº 172/2017-CNMP), onde prevê que é VEDADA “a 
contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação”.  

 

A vedação, conforme o §1º, “não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada por 
ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor gerador da 
incompatibilidade” e, de acordo com o §2º, “se estende às contratações cujo procedimento licitatório 
tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses 
após a desincompatibilização”. DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser 
impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de 
falsidade da presente declaração. 

 _______________________________, em _____ de _______________de 2026. 
__________________________________________________________________________  

 

(Representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


